2º TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 015/2021.



CONTRATAÇAO DE PESSOA JURIDICA PARA A PRESTAÇAO DE SERVICOS DE ENGENHARIA E ARQUITETURA, INCLUINDO ELABORAÇOES DE PROJETOS, LEVANTAMENTOS ARQUITETONICOS, FISCALIZAÇAO DE OBRAS, PROJETOS DE PAISAGISMO, URBANISMO, REGULARIZAÇAO E PARCELAMENTO DE SOLOS, ASSESSORIA TECNICA DE ENGENHARIA JUNTO AOS ORGAOS GOVERNAMENTAIS E DEMAIS AÇÕES A SEREM EXECUTADAS NAS AREAS DE ENGENHARIA E ARQUITETURA, PARA O MUNICIPIO DE CAMPOS BORGES.


O Município de CAMPOS BORGES - RS, pessoa jurídica de direito público, com sede à Praça 13 de Abril, 302, inscrito no CNPJ sob nº 92.406.164/0001-31, neste ato representado pela sua Prefeita Municipal, Sra. CLEONICE PASQUALOTTO DA PAIXAO TOLEDO, inscrito no CPF sob nº 536.280.710-20, de ora em diante denominado de CONTRATANTE, e de outro lado, ANELISE MORGAN, com endereço na Rua Julio de Castilhos 20, Bairro Centro, na cidade de Campos Borges/ RS, inscrita no CNPJ sob nº. 10.799.705/0001-74, representada neste ato pela sua proprietária Sra. ANELISE MORGAN, inscrita no CPF nº. 022.610.210-62 doravante denominada de CONTRATADA, de comum acordo com aplicação subsidiária da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações posteriores, resolvem pelo presente instrumento e na melhor forma de direito, em conformidade com o Edital de Licitação  nº 007/2021, Modalidade Convite n° 001/2021 e pelas cláusulas a seguir expressas, firmar o presente contrato, têm certo e ajustado as cláusulas e condições a seguir estipuladas: 
Processo de Licitação N° 007/2021 – Modalidade Convite nº. 001/2021.

1. CLAUSULA PRIMEIRA:

1.1 Conforme acordo entre as partes, o presente instrumento de termo aditivo tem por objeto a RENOVAÇAO CONTRATUAL PELO PERIODO DE MAIS 12 MESES, A CONTAR DE 12/02/2023 E TERMINO EM 11/02/2024, ao contrato nº. 015/2021, de acordo com a clausula 5.1 do presente contrato, sendo que o mesmo será reajustado seu contrato original de acordo com a variação do Índice Nacional de Preços ao Consumidor (IPCA), em 5,87 % (Cinco vírgula oitenta e sete por cento), de acordo com a clausula 6.1 do presente contrato, passando ao valor mensal de R$ 2.177,74 (Dois mil cento e setenta e sete reais e setenta e quatro centavos), totalizando em 12 meses o valor de R$ 26.132,88 (Vinte e seis mil cento e trinta e dois reais e oitenta e oito centavos).

1.2 DOS VALORES DO PRESENTE ADITIVO:

1.3 O valor total do presente aditivo será de R$ 2.177,74 (Dois mil cento e setenta e sete reais e setenta e quatro centavos), totalizando em 12 meses o valor de R$ 26.132,88 (Vinte e seis mil cento e trinta e dois reais e oitenta e oito centavos).

2. CLAUSULA SEGUNDA:

2.1 Todas as demais Cláusulas do contrato aditado, não alteradas ou extintas pelo presente instrumento, ratificam-se por sua eficácia e vigência, em seu total teor e clausulas nele citado, obrigando as partes a sua observância e cumprimento.

3. CLÁUSULA TERCEIRA – DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS:

3.1 Os recursos financeiros para as despesas decorrentes desta licitação serão provenientes da seguinte dotação orçamentária para o ano de 2023, Lei Orçamentária Anual 1.783, de 28 de dezembro de 2022.

03 – SECRETARIA MUN. DE ADMIISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO
03.01 – GAB. PREF. E ORGÃOS SUBORDINADOS
03.01.04.122.0020.2020/00 – MANUT. DA SECRETARIA DE ADM. E PLANEJAMENTO 
33.90.39.00.00.00.00 – SERV. TERC. PESSOA JURIDICA
RV-01

4. CLÁUSULA QUARTA:

4.1 Fica eleito o Foro da Comarca de Espumoso-RS para dirimir dúvidas ou questões oriundas do presente contrato. E, por estarem as partes justas e contratadas, assinam o presente Termo Aditivo em quatro vias, de igual teor e forma, na presença das testemunhas abaixo assinadas.

                                               Campos Borges/RS, 10 de fevereiro de 2023.
  
__________________________________________________
CLEONICE PASQUALOTTO DA PAIXAO TOLEDO
Prefeita Municipal
CONTRATANTE


____________________________________
ANELISE MORGAN 
CNPJ nº. 10.799.705/0001-74
ANELISE MORGAN 
CPF Nº. 022.610.210
CONTRATADA



Testemunhas:
NOME;
CPF:
NOME:
CPF:
